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- Os Embargos Declaratórios têm a finalidade
de esclarecer pontos omissos, obscuros ou
contraditórios existentes na decisão, não servindo
para reexame de matéria decidida.

- Ainda que para fim de prequestionamento,
devem estar presentes um dos três requisitos
ensejadores dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 242..

RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios (fls. 204/237) interpostos

pelo Município de Bonito de Santa Fé, visando sanar omissão no Acórdão de

fls. 200/202, em que sustenta que a decisão foi omissa, devendo ser declarada

sua nulidade, uma vez que não apreciou a preliminar de emenda a inicial, visto
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que a sentença de fls. 134/135 julgou aquém do pedido (citra petita) por não

haver  apreciado  a  mencionada  preliminar  arguida  na  peça  vestibular  dos

Embargos à Execução. Ao final, prequestiona a matéria.

É o relatório.

VOTO

Não assiste razão ao Embargante.

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

535 do CPC e prestam-se, tão somente, para expungir do julgado omissão,

contradição e obscuridade. 

Sua finalidade, repito, é apenas a de tornar claro o Acórdão

proferido, livrando-o de imperfeições, sem modificar a essência. 

In casu, o inconformismo do Recorrente é no sentido de que o

Acórdão proferido não observou a  preliminar  de  nulidade  da  sentença,

afirmando que houve julgamento aquém do pedido (citra petita).

Pois  bem.  Depreende-se dos  autos  que a  preliminar  de

cerceamento  de  defesa  (nulidade  da  sentença)  foi  devidamente  analisada.

Vejamos trecho do Acórdão:

“O Recorrente aduz que o magistrado a quo não analisou
todos  os  pontos  e  requerimentos  da  petição  inicial,
postulando a anulação do decisum.
A alegação não merece respaldo.
Cabe ao juiz ponderar  os  argumentos  e  as  provas
apresentadas pelas partes para formar sua convicção, e,
nesta análise, prepondera aquela que lhe parecer mais
conclusiva, conforme seu livre convencimento.
Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe a ele avaliar a
necessidade de sua ampliação. 
Nesse sentido:
PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  CERCEAMENTO
DE  DEFESA.  OFENSA  AO  ART.  130  DO  CPC.  NÃO
CONFIGURAÇÃO. SÚMULA N. 7/STJ. 1.  O magistrado
é o destinatário da prova, competindo às instâncias
ordinárias exercer juízo acerca da suficiência das que
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foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2.
O  recurso  especial  não  comporta  a  apreciação  de
questões  que  impliquem  reexame  do  conjunto  fático-
probatório  dos  autos.  Súmula  n.  7/STJ.  3.  Agravo
regimental desprovido. (STJ - AgRg no AREsp: 213791
SP 2012/0163427-5, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  Data  de  Julgamento:  20/06/2013,  T3  -
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
01/07/2013)
Assim,  o  fato  do  julgador  entender  de  forma  diversa
daquela  que  o  Apelante  gostaria,  não  implica  em
cerceamento de defesa.
Dessa forma, rejeito a preliminar arguida.”

Assim, o Embargante não logrou desfazer o fato afirmado na

inicial,  como  prova  impeditiva  do  direito  do  Autor,  ou  seja,  não  conseguiu

comprovar que os cálculos apresentados pela contadoria judicial estavam em

desacordo com os parâmetros estabelecidos no título judicial.

Como não poderia deixar de ser, a decisão embargada

examinou, com minúcia e coerência, as questões levantadas, não havendo que

se falar em omissão. Tampouco, o Acórdão está obrigado a detalhar o

julgamento para contentar o anseio da parte, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça, nos arestos a seguir colacionados:

“Os Embargos prestam-se a esclarecer, se existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para
que se adeque a decisão ao entendimento do
Embargante.”  (STJ, EDclagREsp 10270, Rel. Min. Pedro
Acioli, 1ª T, DJU 23.9.1991, p. 13.067) 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART.
535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Revelam-se
improcedentes os Embargos Declaratórios em que as
questões levantadas traduzem inconformismo com o teor
da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias
já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou
obscuridade (art. 535 do CPC). 2. Embargos de
Declaração rejeitados.”  (STJ –  EEDAGA 585.172, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, 1ª T, DJ 01.07.2005, p. 373)”

Logo, é absolutamente imprópria a via eleita, na medida em

que, em  vez  de  reclamar o deslinde de contradição, o preenchimento da

omissão ou explicação de parte obscura ou ambígua do julgado, pretende

rediscutir questão clara e amplamente decidida.
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Os  Embargos Declaratórios não são remédio para obrigar o

julgador a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório. A mera alegação

aleatória de omissão,  sem a sua demonstração específica e concreta, não

possui o condão de justificar a interposição dos Aclaratórios.

Frise-se que para o prequestionamento é necessário que o

julgado padeça de um dos vícios elencados no art. 535 do Código de Processo

Civil.

Nesse sentido, decisão do STJ:

"Mesmo  nos  Embargos  de  Declaração  com  fim  de
prequestionamento,  devem-se  observar  os  lindes
traçados  no  art.  535  do  CPC  (obscuridade,  dúvida,
contradição,  omissão  e,  por  construção  pretoriano
integrativa,  a  hipótese  de  erro  material).  Esse  recurso
não é meio hábil ao reexame da causa” (REsp 11 465-0-
SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, in Theotônio Negrão,
op. cit. nota ao art. 535)

Com estas considerações, REJEITO OS PRESENTES
EMBARGOS.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão  a  douta  representante  do  Ministério
Público,  Dra.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo. Procuradora  de
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em João Pessoa, 03 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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